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LEI N.º 650 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024.

 AUTORIZA A DOAÇÃO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO
MUNICÍPIO DE MAGALHÃES DE ALMEIDA/MA PARA FINS DA
CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DA SEDE DO QUARTEL DA
POLÍCIA MILITAR NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de
Vereadores aprovou e eu SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar ao
QUARTEL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO MARANHÃO, o
imóvel localizado na Rua Manoel Tote, s/n, Centro, no município de
Magalhães de Almeida - MA, tendo as seguintes coordenadas: P
01: -3.394007; -42.212709; P 02: -3.394264; -42.212586; P 03:
-3.393989; -42.212433; P 04: -3.393941; -42.212467, conforme
Memorial Descritivo e Planta anexa.
Art. 2º - O imóvel objeto desta doação destinar-se-á à construção
da Sede do Quartel da Polícia Militar no Município de Magalhães
de Almeida - MA, para melhor atendimento, assistência, integral e
gratuita dos moradores da localidade, priorizando as diligências na
solução dos problemas da comunidade.
Art. 3º - Sancionada a Lei, o Poder Executivo Municipal se
compromete a outorgar a escritura pública de doação;
Art. 4° - Se no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data
de publicação desta Lei, não se iniciarem as obras a que de refere
o artigo anterior, o imóvel retornará ao Patrimônio Público
Municipal;
Art. 5º - Revoga-se a Lei Municipal nº 614, de 26 de abril de 2024.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Benedito Lima e Silva, Gabinete do Prefeito Municipal de
Magalhães de Almeida-MA, em 05 de dezembro de 2024.
RAIMUNDO NONATO CARVALHO, Prefeito Municipal.

Autor: Digleuma Rocha Pinto
Código de identificação: e6c8cb54fabe9de314379aba106d8aea9e89929c

LEI N.º 647 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024.

 Dispõe sobre denominação de Praça Pública na sede do
Município de Magalhães de Almeida e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de
Vereadores aprovou e eu SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º - A Praça Pública localizada no início da Avenida Getúlio
Vargas, entre as Ruas Rosa Costa e Celestino Câmara, fica
denominada de “PRAÇA DA BÍBLIA”.
§1º – A Praça recebe o nome referido neste artigo em homenagem
à Bíblia, livro sagrado e base de fé e conduta para os cristãos.
§2º - A Praça objeto de nomeação pela presente Lei, contém um
monumento à Bíblia Sagrada, em formato de livro com os dizeres

nas páginas visíveis: “Porque Deus amou o mundo de tal maneira
que deu o seu Filho unigênito, para que todo aquele que nele crê
não pereça, mas tenha a vida eterna” – (João 3.16), e “E a vida
eterna é esta: que Te conheçam, a Ti só, por único Deus
verdadeiro, e a Jesus Cristo, a quem enviaste” – (João 17.3).
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.
Palácio Benedito Lima e Silva, Gabinete do Prefeito Municipal de
Magalhães de Almeida-MA, em 05 de dezembro de 2024.
RAIMUNDO NONATO CARVALHO, Prefeito Municipal.

Autor: Digleuma Rocha Pinto
Código de identificação: c6ede11ca0c6a55742ad1e43797f9b0cc1dc189a
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Instituído pela Lei Municipal n.º 490/2017 de 29 de Setembro de 2017
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